
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – UNIÃO PROGRESSISTAS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, de 2021 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio desta 

MOÇÃO DE APLAUSO 

seu aplauso e reconhecimento à Sra. Lorayne Fonseca, por sua notável dedicação e relevante 

contribuição na área da música, fé e transformação social. 

A Sra. Lorayne Fonseca é um exemplo de fé, dedicação e compromisso, sendo musicista e 

cantora, atuando na área de Musicalização Infantil, Canto e Voz. Ela é Licenciada em Música 

pela FAMES e utiliza seu talento para inspirar vidas e promover valores que agregam valor 

inestimável à sociedade. 

Lorayne Fonseca manifesta em sua vida o propósito de servir a Jesus, refletindo a força de sua 

missão pessoal: levar uma mensagem que ressoa com a verdade da fé e do propósito. Seu 

trabalho musical consolida-se como um farol de esperança e apoio. 

Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta seu aplauso e reconhecimento à Sra. Lorayne 

Fonseca, destacando sua relevante contribuição para a promoção de valores de Fé, Cultura 

Musical e Inspiração Social no Espírito Santo, e parabenizando-a por seu trabalho e por sua 

trajetória. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 01 de dezembro de 2025. 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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